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EXPEDIENTE

DECRETO Nº 001/2022
DATA: 01/01/2022

SÚMULA: Abre Créditos Adicionais Suplementares no valor total 
de R$ 436.380,82 (quatrocentos e trinta e seis mil trezentos e 

oitenta reais e oitenta e dois centavos).

 O Prefeito do Município de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais e conforme autorização 
contida no inciso I,  do artigo 9º da Lei Orçamentária nº  2.488 de 
29 de novembro de 2021.

DECRETA

 Art. 1º - Fica aberto ao Orçamento Geral do Município, 
para o exercício de 2022, um Crédito Adicional Suplementar na 
importância de R$ 436.380,82 (quatrocentos e trinta e seis mil 
trezentos e oitenta reais e oitenta e dois centavos).

03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO   
03.001 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL   
04.122.2050.2008 ATIVIDADES DE APOIO À ADMINISTRAÇÃO GERAL   
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO   
000540 000000 Recursos Ordinários (Livres) …...................... R$ 1.000,00

04 SECRETARIA DE FINANÇAS   
04.002 DEPARTAMENTO DE RECEITA, FISCALIZAÇÃO E PROTOLO-
CO   
04.123.2060.2017 ATIVIDADES DEPARTAMENTO DE RECEITA, FISCA-
LIZAÇÃO E PROTOCOLO   
3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES   
001010 000000 Recursos Ordinários (Livres) ….................... R$ 50.000,00

12 SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE   
12.002 FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE   
18.541.2170.2091 FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - FAXINAIS   
3.3.50.41.00.00 CONTRIBUIÇÕES   
007030 000000 Recursos Ordinários (Livres) …................... R$ 106.000,00

12 SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE   
12.002 FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE   
18.541.2170.2091 FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - FAXINAIS   
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE   
007070 000000 Recursos Ordinários (Livres) …................... R$ 205.000,00

14 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E OBRAS   
14.003 DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA E OBRAS   
15.451.2100.1098 PAVIMENTAÇÃO DE VIAS URBANAS E RURAIS   
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES   
007365 000896 Conv. 030/2020 - SEIL - PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA 
PAPANDUVA …...................................................................... R$ 74.380,82

TOTAL...................................................................................R$ 436.380,82

 Art. 2º - Para cobertura de parte dos  créditos abertos 
de conformidade com o artigo primeiro,  será utilizado como re-
curso o o Superávit Financeiro apurado em balanço patrimonial 
do exercício anterior de Recurso Vinculado de Fonte de Receita 
conforme demonstrativo abaixo, na forma do Art. 43, parágrafo 
primeiro, inciso I da Lei Federal 4.320/64:

FONTE: RECURSOS VINCULADOS

 Art. 3º – Para cobertura de parte dos créditos abertos 
no artigo 1º, serão utilizados como recursos o cancelamento das 

DECRETOS

ID/USO/FON
TE

CONTA
BANCÁRIA

Nº
DESCRIÇÃO VALOR

3.3.896 43088-9 B.B. - PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA PAPANDUVA
DE BAIXO

R$ 74.380,82

TOTAL DAS FONTES R$ 74.380,82

FONTE: RECURSOS LIVRES

ID/USO/FON
TE

CONTA
BANCÁRIA

Nº
DESCRIÇÃO VALOR

3.3.000 22705-6 B.B. - CONTA IPVA R$ 311.000,0
0

TOTAL DAS FONTES R$ 311.000,00
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seguintes dotações:

03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO   Cancelamento  
03.001 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL   
04.122.2050.2008 ATIVIDADES DE APOIO À ADMINISTRAÇÃO GERAL   
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL   
000520 000000 Recursos Ordinários (Livres) …....................... R$ 1.000,00

04 SECRETARIA DE FINANÇAS   Cancelamento  
04.001 DEPARTAMENTO DE TESOURARIA   
28.846.2060.0014 ENCARGOS COM RESTITUIÇÕES E DEVOLUÇÕES   
3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES   
000850 000000 Recursos Ordinários (Livres) ….................... R$ 50.000,00

TOTAL.....................................................................................R$ 51.000,00

 Art. 4º – Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação produzindo seus efeitos legais a partir da data de sua 
edição, revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Prudentópolis, em 01 de janeiro de 
2022.

OSNEI STADLER
PREFEITO MUNICIPAL

LUIZ MARCELO ANTONIO
CONTADOR CRC/PR047055/O-0

DECRETO Nº 036/2022
     

“Interrompe o período de férias concedido ao servidor que
 menciona, e dá outras providências”.

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 55 in-
ciso IX da Lei Orgânica Municipal e em conformidade com o artigo 
105 da Lei Municipal nº 1.975/2012 e conforme o protocolado sob 
nº 309/2022;

DECRETA

 Art. 1º. Fica interrompido, a partir de 17/01/2022, o pe-
ríodo de gozo de férias, concedido ao servidor Rodrigo Christo 
Amarante, ocupante do cargo provimento efetivo de Auxiliar de 
Enfermagem, do Quadro de Pessoal do Executivo Municipal.

 Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Secretaria Municipal de Administração, 17 de janeiro de 2022.

EVALDO HOFMANN JUNIOR
Prefeito Municipal em Exercício

EMERSON RECH
Secretário Municipal de Administração

DECRETO Nº 037/2022
     

“Interrompe o período de férias concedido ao servidor que 
menciona, e dá outras providências”.

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 55 in-
ciso IX da Lei Orgânica Municipal e em conformidade com o artigo 
105 da Lei Municipal nº 1.975/2012 e conforme o protocolado sob 
nº 299/2022;

DECRETA

 Art. 1º. Fica interrompido, a partir de 18/01/2022, o pe-
ríodo de gozo de férias, concedido a servidora Elizabete Apare-
cida Chelczuk Kloster, ocupante do cargo provimento efetivo de 
Auxiliar de Secretaria, do Quadro de Pessoal do Executivo Muni-
cipal.

 Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Secretaria Municipal de Administração, 17 de janeiro de 2022.

EVALDO HOFMANN JUNIOR
Prefeito Municipal em Exercício

EMERSON RECH
Secretário Municipal de Administração

DECRETO Nº 038/2022
     

“Interrompe o período de férias concedido ao servidor que 
menciona, e dá outras providências”.

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 55 in-
ciso IX da Lei Orgânica Municipal e em conformidade com o artigo 
105 da Lei Municipal nº 1.975/2012 e conforme o protocolado sob 
nº 299/2022;

DECRETA

 Art. 1º. Fica interrompido, a partir de 18/01/2022, o pe-
ríodo de gozo de férias, concedido a servidora Maria Odete Se-
nakevicz, ocupante do cargo provimento efetivo de Auxiliar de 
Enfermagem, do Quadro de Pessoal do Executivo Municipal.

 Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Secretaria Municipal de Administração, 17 de janeiro de 2022.

EVALDO HOFMANN JUNIOR
Prefeito Municipal em Exercício

EMERSON RECH
Secretário Municipal de Administração

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 06/2021 

- SAÚDE
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE APROVADOS N.º 06/2022

Protocolo 131/2022

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, no uso de suas 
atribuições, e tendo em vista a homologação dos resultados do 
Processo Seletivo Simplificado – Edital nº 006/2021, pelo Decreto 
nº 566/2021 do dia 10 de agosto de 2021, CONVOCA, os candi-
datos abaixo relacionados, aprovados no referido PSS, para com-
parecer no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
data de publicação deste ato, até 21/01/2022, a partir das 08:30 
horas, no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Mu-
nicipal, sito a Rua Rui Barbosa, 801 – Centro – Prudentópolis - 
Pr, para apresentar a documentação para contratação, devendo 
apresentar-se no inicio do prazo para tomar conhecimento dos 
documentos necessários.

 Avisa também que o não comparecimento implicará em 
exclusão da lista de aprovados, nos termos do Edital do PSS 

Rua Rui Barbosa, 801 – Centro – Prudentópolis – Paraná – CEP: 84400-000

CNPJ: 77 003 424 / 0001 - 34 – e-mail: prefeitura@prudentopolis.pr.gov.br – Fone: (42) 3446
8000

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 06/2021 - SAÚDE
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE APROVADOS N.º 06/2022

Protocolo 131/2022

O Prefeito Municipal de Prudentópolis, no uso de suas
atribuições, e tendo em vista a homologação dos resultados do Processo
Seletivo Simplificado – Edital nº 006/2021, pelo Decreto nº 566/2021 do dia 10
de agosto de 2021, CONVOCA, os candidatos abaixo relacionados, aprovados
no referido PSS, para comparecer no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis,
contados da data de publicação deste ato, até 21/01/2022, a partir das 08:30
horas, no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal, sito a
Rua Rui Barbosa, 801 – Centro – Prudentópolis - Pr, para apresentar a
documentação para contratação, devendo apresentar-se no inicio do prazo para
tomar conhecimento dos documentos necessários.

Avisa também que o não comparecimento implicará em exclusão da lista de
aprovados, nos termos do Edital do PSS 06/2021.

Prudentópolis, 17 de janeiro de 2022.

Evaldo Hofmann Junior Emerson Rech
Prefeito em exercicio Secretário Municipal de Administração

CARGO: ENFERMEIRO (A)

Classificação Nº Protocolo Candidato

48° - PCD 6190 Altemir Gonçalves Dias

CARGO: TÉCNICO EM ENFERMAGEM

Classificação Nº Protocolo Candidato

13° 6361 Sirene da Rocha
14° 6242 Selma Aparecida Santos
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06/2021.

Prudentópolis, 17 de janeiro de 2022.

EVALDO HOFMANN JUNIOR
Prefeito Municipal em Exercício

EMERSON RECH
Secretário Municipal de Administração

LICITAÇÕES
TERMO DE CONVOCAÇÃO

 Fica a empresa MARCELO SIMONI ME convocada a 
assinar a Ata de Registro de Preços nº 030/2022 para a presente 
licitação, que tem por objeto o “Registro de Preços para aquisição 
de materiais gráficos”, referente ao Processo Licitatório na mo-
dalidade Pregão Eletrônico nº 205/2021, no prazo de 05 (cinco) 
dias corridos, sob pena da aplicação das sanções estabelecidas 
no edital da referida licitação, face ao constante do Art. 81 da lei 
8.666/93.
 A Ata de Registro de Preços será encaminhada através 
de correio eletrônico para o endereço de e-mail disponibilizado 
pelo licitante na fase de habilitação ou será comunicada, a em-
presa, através de contato telefônico, sendo obrigação da Licitan-
te a impressão e assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, 
rubricando todas as páginas e inclusive com duas testemunhas, 
providenciando a entrega da via original no Departamento de Lici-
tações da Prefeitura Municipal.
 Fica o Fiscal e o Gestor da Ata de Registro de Preços nº 
030/2022, cientes da publicação do mesmo após as devidas as-
sinaturas e também da responsabilidade em acessar as devidas 
cópias que serão disponibilizadas no site oficial do município pela 
divisão de contratos.

Prudentópolis – PR, 17 de janeiro de 2022.

Maricleia Grzeszezyszen
Departamento de Licitações

TERMO DE CONVOCAÇÃO
 Fica a empresa NORTE INDÚSTRIA GRÁFICA LTDA, 
convocada a assinar a Ata de Registro de Preços nº 031/2022 
para a presente licitação, que tem por objeto o “Registro de Pre-
ços para aquisição de materiais gráficos”, referente ao Processo 
Licitatório na modalidade Pregão Eletrônico nº 205/2021, no prazo 
de 05 (cinco) dias corridos, sob pena da aplicação das sanções 
estabelecidas no edital da referida licitação, face ao constante do 
Art. 81 da lei 8.666/93.
 A Ata de Registro de Preços será encaminhada através 
de correio eletrônico para o endereço de e-mail disponibilizado 
pelo licitante na fase de habilitação ou será comunicada, a em-
presa, através de contato telefônico, sendo obrigação da Licitan-
te a impressão e assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, 
rubricando todas as páginas e inclusive com duas testemunhas, 
providenciando a entrega da via original no Departamento de Lici-
tações da Prefeitura Municipal.
 Fica o Fiscal e o Gestor da Ata de Registro de Preços nº 
031/2022, cientes da publicação do mesmo após as devidas as-
sinaturas e também da responsabilidade em acessar as devidas 
cópias que serão disponibilizadas no site oficial do município pela 
divisão de contratos.

Prudentópolis – PR, 17 de janeiro de 2022.

Maricleia Grzeszezyszen
Departamento de Licitações

TERMO DE CONVOCAÇÃO
 Fica a empresa OPTATEC IMPRESSÃO DIGITAL 
LTDA EPP, convocada a assinar a Ata de Registro de Preços nº 

032/2022 para a presente licitação, que tem por objeto o “Registro 
de Preços para aquisição de materiais gráficos”, referente ao Pro-
cesso Licitatório na modalidade Pregão Eletrônico nº 205/2021, 
no prazo de 05 (cinco) dias corridos, sob pena da aplicação das 
sanções estabelecidas no edital da referida licitação, face ao 
constante do Art. 81 da lei 8.666/93.
 A Ata de Registro de Preços será encaminhada através 
de correio eletrônico para o endereço de e-mail disponibilizado 
pelo licitante na fase de habilitação ou será comunicada, a em-
presa, através de contato telefônico, sendo obrigação da Licitan-
te a impressão e assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, 
rubricando todas as páginas e inclusive com duas testemunhas, 
providenciando a entrega da via original no Departamento de Lici-
tações da Prefeitura Municipal.
 Fica o Fiscal e o Gestor da Ata de Registro de Preços nº 
032/2022, cientes da publicação do mesmo após as devidas as-
sinaturas e também da responsabilidade em acessar as devidas 
cópias que serão disponibilizadas no site oficial do município pela 
divisão de contratos.

Prudentópolis – PR, 17 de janeiro de 2022.

Maricleia Grzeszezyszen
Departamento de Licitações

TERMO DE CONVOCAÇÃO
 Fica a empresa POLIMPRESSOS SERVIÇOS GRÁFI-
COS LTDA EPP, convocada a assinar a Ata de Registro de Pre-
ços nº 033/2022 para a presente licitação, que tem por objeto o 
“Registro de Preços para aquisição de materiais gráficos”, refe-
rente ao Processo Licitatório na modalidade Pregão Eletrônico nº 
205/2021, no prazo de 05 (cinco) dias corridos, sob pena da apli-
cação das sanções estabelecidas no edital da referida licitação, 
face ao constante do Art. 81 da lei 8.666/93.
 A Ata de Registro de Preços será encaminhada através 
de correio eletrônico para o endereço de e-mail disponibilizado 
pelo licitante na fase de habilitação ou será comunicada, a em-
presa, através de contato telefônico, sendo obrigação da Licitan-
te a impressão e assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, 
rubricando todas as páginas e inclusive com duas testemunhas, 
providenciando a entrega da via original no Departamento de Lici-
tações da Prefeitura Municipal.
 Fica o Fiscal e o Gestor da Ata de Registro de Preços nº 
033/2022, cientes da publicação do mesmo após as devidas as-
sinaturas e também da responsabilidade em acessar as devidas 
cópias que serão disponibilizadas no site oficial do município pela 
divisão de contratos.

Prudentópolis – PR, 17 de janeiro de 2022.

Maricleia Grzeszezyszen
Departamento de Licitações
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